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DESPACHO N° 880, DE 31 DE MARÇO DE 2020 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 
nº 48500.006818/2019-40, decide aprovar, de forma excepcional e temporária, a flexibilização do 
requisito de arranjo de barramentos estabelecido nos Procedimentos de Rede, autorizando a conexão em 
barra simples das UFV Leo Silveira 1 a 10 na subestação Pirapora 2, em 345 kV, até a conclusão das obras 
da Sterlite. 
 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.04.2020, seção 1, p. 73, v. 158, n. 64. 
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